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Art. 6º Os titulares dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações, no 
âmbito de sua competência, poderão expedir normas complementares, relativamente à execução 
deste Decreto, e decidir casos omissos.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO MUNICÍPIO DO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 04 de junho de 2020.
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DECRETOS SIMPLES 

DECRETO de 04 de junho de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições com fundamentos no art. 52, V da Lei Orgânica do Município e no art. 7º da Lei 

Complementar 67/2017,

 

RESOLVE:

Designar para compor o Conselho Fiscal do Fundo Municipal de Previdência do Servidor, 

na condição de membro titular, KAIO VINICIUS MORAES LEAL que o presidirá.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 04 de junho de 2020.


